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1. INTRODUÇÃO  

 

O presente documento constitui o relatório de ponderação da discussão pública da proposta de 

delimitação da Unidade de Execução (UE) do Casal da Fonte.  

A delimitação da presente UE decorre da estratégia territorial definida no esquema diretor da 

Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) 13 – Zona da Ribeira da Paiã e 

corresponde à divisão SubUOPG 13.03, que se situa a nascente do Bairro do Casal do Rato e 

a norte do Bairro do Porto da Paiã, abrangendo uma área de aproximadamente 11ha (onze 

hectares). 

 

 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

O Estudo que enquadra e define a oportunidade de elaboração de uma Unidade de Execução 

(UE) .) na zona da AUGI do Casal da Fonte, na união das freguesias de Pontinha e Famões, foi 

elaborado nos termos do previsto no n.º 2 do artigo n.º 147 do Decreto-Lei N.º 80/2015, de 14 

de maio, com a atual redação, o Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT). 

A Unidade de Execução proposta integra a área da UOPG 13 – Zona da Ribeira da Paiã, do 

Plano Diretor Municipal de Odivelas, aprovado na Assembleia Municipal de Odivelas, na 

sessão de 29/junho/2015 e publicado em Diário da República N.º 171, 2.ª Série, de 

02/setembro/2015. 
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3. PROCEDIMENTO DE DISCUSSÃO PÚBLICA   

 

Nos termos do n.º4 do artigo n.º148 do RJIGT, a Câmara Municipal de Odivelas, na 8.ª 

Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017, deliberou por maioria aprovar a abertura do período 

de discussão pública da proposta de delimitação da UE do Casal da Fonte.  

O período de discussão pública decorreu de 10 de Julho e 6 de Agosto de 2017.  

A discussão pública da presente UE assentou, à semelhança do que sucede na generalidade 

dos instrumentos de gestão territorial, em quatro momentos fundamentais: abertura e anúncio 

do período de discussão pública; comunicação e divulgação dos documentos em consulta 

pública; participação e esclarecimento dos interessados; sistematização, ponderação e 

divulgação dos resultados da discussão pública. 

 

ABERTURA E ANÚNCIO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

Após a deliberação da Câmara Municipal, a mesma foi objeto de publicação no Diário da 

República 2.ª série, N.º 125, de 30 de junho através do Aviso n.º 7349/2017, de 30 de junho. 

Procedeu-se à sua divulgação através da comunicação social (anúncio publicado no jornal 

Correio da Manhã) e da página Web da Câmara Municipal. 

 

COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS DOCUMENTOS EM CONSULTA PÚBLICA 

Estiveram em consulta pública os seguintes documento:  

AVISO N.º 7349/2017, DE 30 DE JUNHO 

PEÇAS ESCRITAS 

§ Termos de referência da Unidade de Execução do Casal da Fonte  

PEÇAS DESENHADAS 

ANEXO I – PROGRAMA DESENHADO 

§ Planta 01 – Planta Síntese   

§ Planta 02 – Plantas de Cadastro e Usos do Solo 

§ Planta Cadastral  

ANEXO II – SÍNTESE DO ESQUEMA DIRETOR DA UOPG 13 – ZONA DA RIBEIRA DA PAIÃ  

§ Planta 01 – Planta Síntese  

§ Planta 02 – Plano do limite das SubUOP 
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Complementarmente foi, também, disponibilizada a ficha da UOPG 13 – Zona da Ribeira da 

Paiã, que contextualiza este território em matéria de ordenamento do território e orientações 

programáticas.  

Estes documentos foram impressos para consulta no balcão de atendimento do Departamento 

de Gestão e Ordenamento Urbanístico e disponibilizados em formato digital na página Web do 

município.  

 

PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

Com efeito e nos termos do Aviso n.º 7349/2017, de 30 de junho, que publica a deliberação da 

abertura da discussão pública da proposta de delimitação da Unidade de Execução do Casal 

da Fonte, todos os interessados puderam apresentar os seus contributos por escrito no prazo 

de 20 dias úteis. 

Para o efeito e para além da morada postal, a CMO disponibilizou um formulário de 

preenchimento on line, desenvolvido na plataforma Google Docs. O mesmo formulário em 

versão impressa foi disponibilizado no serviço de atendimento ao público do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico.  

Considerando a importância do esclarecimento de todos os interessados no processo de 

promoção da participação dos cidadãos em discussões públicas deste tipo de instrumentos, foi 

determinado que o atendimento para a clarificação de dúvidas relacionadas com a proposta de 

delimitação desta Unidade de Execução ocorresse no horário de atendimento ao público. 

 

SISTEMATIZAÇÃO, PONDERAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

A fase de sistematização e ponderação de contributos recolhidos no âmbito de iniciativas de 

esclarecimento dos cidadãos face a propostas em discussão pública, não teve expressão neste 

processo, uma vez que não houve lugar a nenhum tipo de contributo.  
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4. CONCLUSÃO 

Verifica-se que durante o período de discussão pública não foi solicitado nenhum tipo de 

esclarecimento relativo à proposta de delimitação da Unidade de Execução do Casal da Fonte, 

nem apresentado, por nenhuma das vias anteriormente referidas, qualquer tipo de contributo 

(Sugestão/observação, reclamação, pedido de esclarecimento, outro). 

Neste sentido e perante a ausência de participação registada neste processo, não se justifica 

proceder a qualquer tipo de alteração ou ajuste à presente proposta.  

Mantêm-se, por conseguinte, os pressupostos que integram a proposta apresentada à Câmara 

Municipal na 8.ª Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017, convertendo-se a proposta em 

discussão pública em Proposta Final. 
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